
Autorização	nº	355/2026/SETHAS	-	CHEFIA	DE	GABINETE/SETHAS	-	SECRETÁRIA
	
		

Na	 qualidade	 de	 Ordenadora	 de	 Despesas	 da	 Secretaria	 de	 Estado	 do	 Trabalho,	 da	 Habitação	 e	 da
Assistência	Social	 -	 SETHAS,	AUTORIZO,	 nos	 termos	do	art.	 58	da	Lei	 n.º	 4.320/1964,	 a	 realização	das	despesas
públicas	 decorrente	 do	 presente	 processo,	 mediante	 a	 emissão	 de	 empenho	 (PRÉ-EMPENHO),	 no	 valor	 de	 R$
18.750,00	(dezoito	mil,	setecentos	e	cinquenta	reais)	paraviabilizar	a	contratação	de	empresa	especializada
nos	 serviços	 de	 rastreamento	 e	 monitoramento	 para	 todos	 os	 veículos	 da	 frota	 via	 satélite	 por
GPS/GSM/GPRS	desta	Secretaria	de	Estado.

REMETO	a	COPLAN/SETHAS	para	emissão	do	respectivo	empenho	(PRE-EMPENHO),	conforme	previsto
na	Informação	de	Adequação	Orçamentária	(id.	40444084),	de	acordo	com	a	classificação	orçamentária	indicada	pelo
responsável	financeiro	deste	Órgão,	observando-se	as	formalidades	legais,	os	recursos	estritamente	necessários	para
fazer	face	à	despesa,	além	dos	procedimentos	regulares	antecedentes	a	celebração	do	ajuste	contratual.

Natal,	data	de	emissão	eletrônica.

	

IRIS	MARIA	DE	OLIVEIRA
Secretária	de	Estado	do	Trabalho,	da	Habitação	e	da	Assistência	Social

Documento	assinado	eletronicamente	por	IRIS	MARIA	DE	OLIVEIRA,	Secretária	de	Estado	do	Trabalho,	da
Habitação	e	da	Assistência	Social,	em	06/04/2026,	às	11:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40476006	e	o	código
CRC	C12EB4F6.

Referência:	Processo	nº	02010027.000794/2026-85 SEI	nº	40476006
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